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INDICAÇÃO Nº __ /2026 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

FLÁVIO VOLPONI, vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Solicitação de limpeza e capina da Rua São Miguel, via de 

acesso ao CMEI Guilherme de Almeida Filho, localizada no 

bairro Caxias do Sul, no município de Viana/ES. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

 

Moradores do bairro Caxias do Sul procuraram este Vereador para relatar a necessidade 

urgente de limpeza da Rua São Miguel, especialmente no trecho que dá acesso ao CMEI 
Guilherme de Almeida Filho. 

O local encontra-se com vegetação em estado avançado de crescimento, favorecendo a 
proliferação de insetos e animais peçonhentos, o que representa risco à saúde pública e à 
segurança dos moradores da região. 

Além disso, a falta de manutenção adequada da via compromete as condições de circulação, 

obrigando pedestres — inclusive crianças e seus responsáveis que se deslocam até o CMEI — 
a utilizarem a pista de rolamento, expondo-os a riscos no tráfego de veículos. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a adoção de medidas imediatas para a 

recuperação das condições de limpeza e segurança da via, garantindo mobilidade urbana 
adequada e preservando a integridade física dos usuários. 

Assim, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine à Secretaria Municipal 

competente a realização, com urgência, dos seguintes serviços: 

• Limpeza e capina da área; 
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• Recolhimento de todos os resíduos existentes. 

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização 

de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa 

acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade. 

 

Certo de contar com a atenção e as providências necessárias, desde já agradecemos a 

colaboração. 

 

Seguem em anexo, fotos do local. 

 

 
         

 

Viana, 09 de fevereiro de 2026. 

 

FLÁVIO VOLPONI 

Vereador – PP 
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